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Sonora - MS. 01 de junho de 2021. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a 
esta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 335, que APROVA AS NOTAS TÉCNICAS 
017 a 027/2019 DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — PME, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade a aprovação das 
Notas Técnicas 017 a 027/2019 do Plano Municipal de Educação — PME, consiste 
em fundamentar ou informar possíveis inconsistências no texto da Lei do PME, nas 
metas ou estratégias, que necessitam de ajustes para viabilizar sua 
operacionalização. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de seus 

Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime especial de 

urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

PROJETO DE LEI N°335 DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

APROVA AS NOTAS TÉCNICAS 017 a 
027/2019 DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — PME, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 10 - Ficam Aprovadas as Notas Técnicas 017 a 027/2019 

do Plano Municipal de Educação — PME, conforme anexo a presente Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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